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PREFEITURA DE SOUSA

GABINETE DO PREFEITO 
ERWEIQ DE LEI COMPLEMENTAR N° 020 

ALTERA O ARTIGO 14, II, "D", DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 105, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2013, QUE "DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DO IDOSO, A CRIAÇÃO "DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DIREITOS DO IDOSO, DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DIREITOS DO IDOSO E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.". 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB, no uso de suas 

atribuições legais, encaminha à CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSA-PB o seguinte 

PROJETO DE LEI: 

Art. 1°. Altera a alínea "d", do inciso II, do Artigo 14 da Lei Complementar Municipal 
NI' 105, de 07 de Novembro de 2013, que passa a viger, doravante, com a seguinte 
redação: 

Art. 14. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso, composto de 
forma paritária entre o poder público municipal e a sociedade civil, 
será constituído por: 

d) 01(um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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